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RESUMO 

 

O funcionamento efetivo da rede de proteção associado à notificação dos casos de 

violência contra crianças e adolescentes constitui instrumento essencial para a 

identificação das situações de risco para o acompanhamento das vítimas. Além disso, 

possibilita a coordenação de ações intersetoriais voltadas à prevenção, proteção e 

responsabilização, contribuindo para o enfrentamento qualificado desse agravo no 

território. O objetivo deste trabalho foi discutir a violência infantojuvenil no Brasil e os 

desafios da rede de proteção, bem como analisar as características epidemiológicas 

das notificações de violência contra crianças e adolescentes registradas no município 

de Uberlândia, Minas Gerais, no período de 2019 a 2024. A pesquisa ocorreu em duas 

etapas. A primeira foi a elaboração de um capítulo de livro, denominado como produto 

1, desenvolvido por meio de um estudo bibliográfico. A segunda correspondeu a uma 

pesquisa documental, epidemiológica, realizada pela análise das notificações de 

violência infantojuvenil, no município de Uberlândia, Minas Gerais, entre 2019 e 2024. 

Os dados foram analisados por meio de estatística descritiva e inferencial, utilizando 

o software Jamovi. Os resultados evidenciaram que, apesar do arcabouço legal 

brasileiro voltado à proteção de crianças e adolescentes, persistem desafios na 

operacionalização das políticas públicas, enquanto a análise das notificações em 

Uberlândia (MG) revelou tendência crescente dos registros e padrões epidemiológicos 

distintos ao longo do ciclo de vida, com predominância de ocorrências no ambiente 

domiciliar e associação significativa com vínculos familiares. A integração entre os 

dois estudos permite afirmar que a violência infantojuvenil não se limita a eventos 

isolados, mas expressa limites estruturais na capacidade de resposta da rede de 

proteção. 

 

Palavras-chave: Maus-tratos infantis; criança; adolescente; vigilância 

epidemiológica.  

  



 

 

ABSTRACT 

 

The effective functioning of the protection network associated with the reporting of 

cases of violence against children and adolescents is an essential tool for identifying 

risk situations and providing follow-up care for victims. Furthermore, it enables the 

coordination of intersectoral actions aimed at prevention, protection, and 

accountability, contributing to a qualified response to this problem in the region. The 

objective of this study was to discuss violence against children and adolescents in 

Brazil and the challenges facing the protection network, as well as to analyze the 

epidemiological characteristics of reports of violence against children and adolescents 

recorded in the municipality of Uberlândia, Minas Gerais, from 2019 to 2024. The 

research was conducted in two stages. The first involved the drafting of a book chapter, 

developed from a literature review. The second consisted of a documentary, 

epidemiological study conducted through the analysis of reports of violence against 

children and adolescents in the municipality of Uberlândia, Minas Gerais, between 

2019 and 2024. The data were analyzed using descriptive and inferential statistics, 

employing the Jamovi software. The results showed that, despite Brazil’s legal 

framework aimed at protecting children and adolescents, challenges persist in the 

implementation of public policies, while the analysis of reports in Uberlândia (MG) 

revealed an increasing trend in cases and distinct epidemiological patterns throughout 

the life cycle, with incidents predominantly occurring in the home environment and a 

significant association with family ties. The integration of the two studies allows us to 

conclude that violence against children and adolescents is not limited to isolated 

incidents but reflects structural limitations in the response capacity of the protection 

network. 

 

Keywords: Child abuse; child; adolescent; epidemiological surveillance.  
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APRESENTAÇÃO 

 

Nesta seção, apresento, de forma sintética, aspectos relevantes da minha 

trajetória de vida, acadêmica e profissional, evidenciando como experiências e 

vivências contribuíram para a construção de competências, valores e objetivos. 

Nasci em Pirapora, Minas Gerais e minha origem é de uma família muito 

humilde, cercada de aspectos socioculturais e violências. Fui submetida ao trabalho 

infantil desde os nove anos, vendendo produtos em carrinhos de mão, no norte de 

Minas. Aos treze anos fui trabalhar em casa de família, a forma como o trabalho infantil 

doméstico era chamado, e conheci todos os tipos de violência, mas não tinha 

dimensão do que era isso. A minha vida escolar foi marcada por desafios, com 

dificuldades de aprendizagem e até mesmo de frequentar a escola. Mas a vontade de 

vencer eram maiores, e em 2005 decidi fazer graduação em Serviço Social, na 

Universidade Estadual do Tocantis (Unitis) e atuei em diferentes campos, 

reconhecendo as vulnerabilidades sociais e identificando de fato o que é violência.  

A minha formação acadêmica contribuiu para a atuação profissional atual e o 

desejo em compreender as principais falhas nos serviços de saúde relacionado à 

assistência às vítimas de violências foram pontos fortes para almejar o mestrado. Ao 

ser aprovada pelo PPGSAT, tive a oportunidade de pesquisar sobre violência 

infantojuvenil, uma área que me impacta em todas as dimensões, e a qual vislumbro 

melhorias e efetividade. 

Porém, as adversidades da vida me circundam, e no mestrado não foi diferente. 

Além das dificuldades e traumas que a experiência terrena tem me trazido, em 2014 

fui diagnosticada com fibromialgia. O que de certa forma foi um alívio, pois até o 

diagnóstico e tratamento adequado, com todas as consequências de violência sexual 

infantil e doméstica durante vários anos, os traumas emocionais se tornaram dores 

físicas, que não eram aliviadas e impactavam a minha qualidade de vida.  

Além da fibromialgia, que oscila entre latência e agudização. Em 2025 passei 

por duas circunstâncias que me abalaram e impactaram o meu rendimento no 

mestrado. A primeira foi o diagnóstico de Transtorno de Déficit de Atenção, que 

também me alivia, pois saber a causa da escassez de foco, proporciona buscar 

mecanismos que melhorem as condutas.  

E, em setembro de 2025 fui acometida por Trombose Pulmonar, ficando 

internada em Unidade de Terapia Intensiva por 2 semanas. Ainda em reabilitação e 



 

 

tratamento médico, consegui finalizar minha avaliação de projeto, com muita 

dificuldade, o que me deixa orgulhosa de mim mesma e grata pelas pessoas que me 

rodeiam e auxiliam para a conquista deste título.   

Em meio a tantas adversidades é com orgulho e gratidão que apresento, neste 

trabalho equivalente de dissertação, as etapas e o processo de construção dos 

conhecimentos e aprendizados que fundamentaram o desenvolvimento da presente 

pesquisa.  

Para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, o Programa de Pós-

Graduação em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador, conforme a Resolução nº 

03/2017 de seu colegiado (PPGSAT, 2017), oferece diferentes modalidades de 

apresentação.  

Sob a coordenação do Prof. Ailton S. Aragão, foi formada uma equipe com três 

discentes para desenvolver um estudo sobre violência infantojuvenil, reunindo 

pesquisas individuais em um único projeto, denominado Projeto Gerador. Dada a 

amplitude do tema, a equipe passou a contar também com a participação da 

Professora Ms.ª Thays Peres Brandão, com quem os projetos das pesquisadoras 

Nagma Nascimento Prado, Maria Pena Alves Melo e Mara Ramos de Oliveira foram 

reestruturados, definindo-se objetivos específicos que possibilitaram diferentes 

abordagens.  

Ficou definido nas reuniões de alinhamento que o Produto de Conclusão de 

Mestrado seria apresentado na modalidade de Trabalho Equivalente à Dissertação, 

em conformidade com as normas do PPGSAT/UFU, contemplando produtos técnicos 

e científicos. Após a reformulação, o projeto foi submetido e aprovado pelo Comitê de 

Ética em Pesquisa (CEP). 

Essa pesquisa de mestrado originou um livro sobre a Qualidade de Vida no 

Trabalho de profissionais de saúde que atuam com vítimas de violência infantojuvenil. 

Cada mestranda ficou responsável por discorrer um capítulo sobre sua temática, mas 

todos os pesquisadores contribuíram com o livro de maneira complementar. Além 

disso, cada mestranda desenvolveu, até a defesa, um artigo de campo alinhado aos 

objetivos específicos de sua pesquisa.  

Assim, este trabalho está estruturado em dois produtos complementares. O 

Produto 1 é um capítulo do livro intitulado “Violência infantojuvenil: aspectos laborais 



 

 

e Qualidade de Vida no Trabalho dos profissionais da saúde que assistem essas 

vítimas”, publicado pela Editora Aya1, DOI: 10.47573/aya.5379.1.446.  

O Produto 2 apresenta a pesquisa empírica, construída a partir da análise das 

notificações de violências infantojuvenis registradas no município de Uberlândia, 

Minas Gerais, no período de 2019 a 2024.  

Espera-se que os achados aqui apresentados contribuam para o fortalecimento 

das estratégias de vigilância, cuidado e proteção dos profissionais e das crianças e 

adolescentes vítimas de violência, oferecendo subsídios para a qualificação das 

práticas em saúde.  

Desejo uma leitura proveitosa e reflexiva. 

 

 
1 A Editora AYA é uma editora de natureza acadêmico-científica, com foco na 
disseminação de produções científicas em diferentes áreas do conhecimento, 
especialmente na Saúde Coletiva. 
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INTRODUÇÃO GERAL  

 

A violência contra crianças e adolescentes é definida como qualquer ação ou 

omissão que cause danos físico, psicológico, sexual ou moral, incluindo negligência e 

exploração, ocorrendo no âmbito intrafamiliar, institucional ou comunitário (Brasil, 

2018a).  

A exposição a situações de violência na infância e adolescência associa-se a 

desfechos adversos no curto e no longo prazo, incluindo maior risco de transtornos 

mentais, comprometimento do desenvolvimento cognitivo e emocional, 

comportamentos de risco, doenças crônicas e dificuldades de inserção social ao longo 

do curso da vida, além de poder produzir repercussões intergeracionais, perpetuando 

ciclos de vulnerabilidade e exclusão social (UNICEF, 2024). 

Diante de sua complexidade e magnitude, o enfrentamento da violência 

infantojuvenil exige atuação intersetorial articulada entre saúde, assistência social, 

educação e sistema de justiça, assegurando proteção integral, continuidade do 

cuidado e responsabilização adequada (Shoji; Egry; So, 2025). 

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a vigilância epidemiológica 

incorpora a notificação compulsória das violências conferindo ao Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (Sinan) função central na produção de dados 

epidemiológicos qualificados. A sistematização dessas notificações possibilita 

identificar perfis de ocorrência, grupos mais vulneráveis e territórios prioritários, 

subsidiando ações de prevenção e cuidado (Brasil, 2026). Essas informações 

constituem base estratégica para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) 

e para a articulação intersetorial no enfrentamento da violência infantojuvenil. 

Entretanto, a produção e qualificação dessas informações somente alcançam 

efetividade quando articuladas à organização concreta da assistência no território. 

Nesse sentido, a atenção às crianças e adolescentes em situação de violência 

demanda estrutura assistencial capaz de assegurar acolhimento qualificado, registro 

oportuno e acompanhamento longitudinal, prevenindo revitimizações e 

descontinuidades no cuidado. A Atenção Primária à Saúde (APS) assume papel 

estruturante nesse processo, por sua função de coordenação do cuidado no território, 

responsabilidade pela longitudinalidade e capacidade de articulação com outros níveis 

de atenção e com a rede intersetorial (Brasil, 2010a). 
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Nesse cenário, os profissionais da Atenção Primária à Saúde ocupam posição 

estratégica no reconhecimento precoce de situações de violência, especialmente 

diante de manifestações clínicas inespecíficas ou de sinais sutis de vulnerabilidade. A 

proximidade com as famílias, o vínculo estabelecido no território e a frequência de 

contato com crianças e adolescentes favorecem a identificação de indícios que nem 

sempre são verbalizados, exigindo sensibilidade clínica, escuta qualificada e preparo 

técnico para condução adequada dos casos (Muniz; Dantas; Santana, 2022). 

Contudo, a efetividade dessa atuação encontra limites no cotidiano dos 

serviços. Persistem desafios relacionados à subnotificação dos casos, à fragilidade na 

articulação intersetorial e às lacunas na formação e no suporte institucional oferecido 

aos profissionais, fatores que podem comprometer tanto a qualidade do registro 

quanto a continuidade do cuidado ofertado às vítimas (Muniz; Dantas; Santana, 2022).  

Ante o complexo cenário, a presente pesquisa se justifica pela relevância 

epidemiológica do fenômeno, pela necessidade de qualificação das práticas 

assistenciais e pela contribuição potencial para o fortalecimento da vigilância e da 

atuação em rede no território. 

Para fundamentar a presente investigação, realizou-se um estudo bibliográfico 

acerca dos tipos de violência contra crianças e adolescentes e seus impactos no 

desenvolvimento, bem como dos instrumentos de proteção previstos na legislação 

brasileira e dos desafios enfrentados pela rede de proteção, incluindo a 

subnotificação, a fragilidade da articulação intersetorial e as lacunas na capacitação 

profissional. 

Para tanto, o trabalho foi estruturado em dois produtos complementares. O 

primeiro corresponde ao capítulo autoral publicado em livro, de natureza teórico-

analítica, dedicado à discussão da violência infantojuvenil no Brasil e aos desafios da 

rede de proteção. O segundo apresenta a pesquisa empírica, desenvolvida por meio 

de estudo epidemiológico das notificações de violência contra crianças e adolescentes 

registradas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) no 

município de Uberlândia (MG), no período de 2019 a 2024. 

Neste sentido o objetivo da presente pesquisa consistiu em discutir a violência 

infantojuvenil no Brasil e os desafios da rede de proteção, bem como analisar as 

características epidemiológicas das notificações de violência contra crianças e 

adolescentes registradas no município de Uberlândia, Minas Gerais, no período de 

2019 a 2024.  
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PRODUTO 1 - VIOLÊNCIA INFANTOJUVENIL NO BRASIL: ENTRE A NORMA 

LEGAL E A REALIDADE DOS SERVIÇOS DISCUTE A VIOLÊNCIA 

INFANTOJUVENIL COMO UM GRAVE PROBLEMA SOCIAL E DE SAÚDE 

PÚBLICA 

 

Este produto está vinculado ao projeto que sustenta a presente investigação, 

elaborado por três mestrandas do Programa de Pós-Graduação em Saúde Ambiental 

e Saúde do Trabalhador (PPGSAT). Como desdobramento desse trabalho foi 

publicado o livro “Violência infantojuvenil: aspectos laborais e Qualidade de Vida no 

Trabalho dos profissionais da saúde que assistem essas vítimas”, pela Editora Aya, 

disponível para acesso integral por meio do DOI 10.47573/aya.5379.1.446 . 

A publicação configura-se como uma obra autoral construída de forma conjunta 

pelas pesquisadoras, não se caracterizando como coletânea organizada a partir de 

contribuições independentes de diferentes autores. Nesse sentido, os capítulos foram 

estruturados de maneira progressiva e interdependente. Assim, diferentemente de 

obras compostas por artigos autônomos, o livro apresenta unidade conceitual e 

continuidade temática ao longo de toda a obra. 

O Capítulo 1 do livro ficou sob responsabilidade da pesquisadora deste 

Trabalho equivalente de dissertação, intitulado como “Violência infantojuvenil no 

Brasil: entre a norma legal e a realidade dos serviços discute a violência infantojuvenil 

como um grave problema social e de saúde pública”.  

Destaca os tipos de violência infantojuvenil, seus impactos no desenvolvimento 

e o arcabouço legal brasileiro que garante a proteção integral de crianças e 

adolescentes e a importância da atuação intersetorial entre saúde, educação, 

assistência social, segurança e justiça. Contudo, evidencia desafios como a 

subnotificação, a falta de integração entre setores e a insuficiente capacitação 

profissional. Conclui enfatizando que o enfrentamento da violência requer não apenas 

leis eficazes, mas também práticas articuladas, formação continuada e suporte 

institucional aos profissionais que atuam na rede de proteção. 
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1.1 Violência infanto juvenil no Brasil: entre a norma legal e a realidade dos 

serviços 

 

A violência constitui um dos mais graves problemas sociais e de saúde pública 

e atravessa dimensões individuais, coletivas e institucionais. Esta nuance se 

manifesta nos ambientes: doméstico, escolar, comunitário. Além de gerar sofrimento 

físico e emocional, a violência fragiliza vínculos sociais, compromete a qualidade de 

vida e produz impactos duradouros nas trajetórias de indivíduos e comunidades 

(Wong et al., 2022). 

A violência é definida como o uso intencional da força física ou do poder, seja 

de forma real ou em ameaça, contra si mesmo, outra pessoa, grupo ou comunidade, 

que resulte ou possa resultar em lesão, morte, dano psicológico, prejuízo no 

desenvolvimento ou privação (WHO, 2002). 

Trata-se de um fenômeno complexo, que pode se manifestar em diferentes 

contextos e afetar pessoas de todas as idades. Quando direcionada a crianças, 

assume contornos ainda mais graves, pois atinge indivíduos em pleno processo de 

desenvolvimento físico, cognitivo e emocional (Valério et al., 2022). 

Na infância, vivenciar situações de violência compromete não apenas o bem-

estar imediato, mas também o desenvolvimento saudável a longo prazo. Evidências 

apontam que crianças expostas a maus-tratos apresentam maior probabilidade de 

desenvolver comportamentos de risco e condições crônicas de saúde física e mental 

ao longo da vida, como doenças cardiovasculares, distúrbios gastrointestinais e 

depressão (Krug et al., 2002; Petruccelli; Davis; Berman, 2019; Valério et al., 2022; 

Winter et al., 2022). Reconhecer as múltiplas manifestações dessa violência é, 

portanto, um passo essencial para orientar estratégias eficazes de prevenção e 

intervenção. 

A violência física na infância envolve qualquer forma de agressão que provoque 

lesões temporárias, comprometa o desenvolvimento ou leve à morte. Essa 

modalidade de violência, além dos danos físicos imediatos, pode gerar traumas 

psicológicos duradouros que afetam a autoestima, a socialização e o desempenho 

escolar da criança (Dias, 2021). 

A violência sexual, por sua vez, consiste em qualquer ato de natureza sexual, 

com ou sem penetração, que explore indevidamente a ingenuidade, o vínculo afetivo 

ou a vulnerabilidade da criança. Esse tipo de abuso frequentemente ocorre em 
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contextos de confiança, o que amplia o sofrimento emocional e dificulta a denúncia, 

podendo gerar consequências severas para o desenvolvimento psicossocial (Laguna 

et al., 2021). 

A violência emocional é considerada a forma mais sutil de agressão, mas não 

menos nociva. Inclui comportamentos como humilhar, ridicularizar, xingar, 

desvalorizar ou impedir a expressão de sentimentos. Embora muitas vezes invisível, 

provoca danos significativos à autoestima, à segurança emocional e ao 

desenvolvimento afetivo (Kim et al., 2023). 

A negligência refere-se à omissão no atendimento às necessidades básicas da 

criança, como alimentação, higiene, descanso, proteção e acesso à saúde. Conforme 

aborda o Centers for Disease Control and Prevention (CDC), principal agência 

nacional de saúde pública dos Estados Unidos, A negligência trata-se de uma forma 

de violência crônica que compromete diretamente a sobrevivência e o 

desenvolvimento saudável, podendo estar associada a contextos de pobreza extrema, 

vulnerabilidade social ou desestrutura familiar (CDC, 2025). 

A dimensão do problema torna-se ainda mais evidente quando se analisam os 

dados globais, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 2021, cerca de 

1,1 bilhão de crianças em todo o mundo tenham sofrido algum tipo de violência, física, 

sexual, emocional ou negligência (OMS, 2024).  

No Brasil, o cenário também é alarmante. O Disque 100, serviço gratuito 

destinado ao registro e encaminhamento de denúncias de violações de direitos 

humanos, contabilizou, em 2024, 289,4 mil denúncias envolvendo crianças e 

adolescentes. No mesmo período, Minas Gerais figurou entre os estados com maior 

número de registros, com cerca de 72,8 mil denúncias relacionadas a esse público, 

ficando atrás apenas de São Paulo e do Rio de Janeiro (Brasil, 2025a). 

A magnitude da violência infantil evidencia a necessidade de um atendimento 

estruturado em rede, sustentado por um fluxo intersetorial que articule saúde, 

assistência social, educação, segurança pública, justiça e sociedade civil. Esse 

modelo, já previsto na legislação brasileira, tem como propósito assegurar a 

identificação precoce, o acolhimento adequado e a proteção integral de crianças e 

adolescentes em situação de risco, por meio de ações coordenadas de prevenção, 

proteção e responsabilização (Brasil, 2010a). 

No Brasil, a doutrina da proteção integral encontra respaldo na Constituição 

Federal de 1988, que, em seu artigo 227, estabelece ser dever da família, da 
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sociedade e do Estado assegurar, com prioridade absoluta, o direito à vida, à saúde, 

à dignidade, à educação e à proteção contra toda forma de negligência, exploração e 

violência (Brasil, 2024a). 

Esse princípio é detalhado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

instituído pela Lei nº 8.069/1990, que reconhece crianças e adolescentes como 

sujeitos plenos de direitos. O ECA não apenas define normas de proteção e 

responsabilização em casos de violência, mas também regulamenta direitos à 

convivência familiar, à educação, à saúde, ao lazer e à participação social, 

abrangendo aspectos físicos, emocionais e sociais do desenvolvimento infantil (Brasil, 

1990). 

Complementando esse arcabouço, o Código Penal Brasileiro tipifica condutas 

como maus-tratos, lesão corporal e abuso sexual, prevendo sanções específicas para 

crimes cometidos contra menores de idade. No plano internacional, o Brasil é 

signatário da Convenção sobre os Direitos da Criança (ONU, 2025), que orienta 

políticas públicas e práticas de proteção, reforçando o compromisso do país com a 

promoção de ambientes seguros e o desenvolvimento integral de crianças e 

adolescentes.  

Esse conjunto normativo fundamenta a criação e a implementação de 

programas, serviços e políticas públicas voltados à prevenção e ao enfrentamento das 

violências contra crianças e adolescentes, definindo diretrizes, responsabilidades e 

fluxos de atuação.  

A operacionalização dessas medidas ocorre de forma articulada, por meio de 

uma rede complexa e interdependente de serviços e instituições organizada segundo 

o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA). O SGDCA 

integra e coordena ações de diferentes setores, de modo a assegurar proteção 

integral, prevenir novas violações e garantir a responsabilização dos agressores, 

promovendo respostas rápidas, qualificadas e intersetoriais (Brasil, 2006). 

Essa rede envolve setores como saúde, assistência social, educação, 

segurança pública, justiça e sociedade civil, previstos pelo ECA e regulamentado por 

normas complementares, como a Lei nº 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo (SINASE); a Lei nº 13.431/2017, que estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência; e o Decreto nº 9.603/2018, que regulamenta essa última (Brasil, 2012, 2017, 

2018b). 
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1.2 Rede de Atendimento Escolar 

 

A escola desempenha papel central na prevenção e no enfrentamento das 

violências contra crianças e adolescentes, sendo um dos espaços mais estratégicos 

da rede de proteção dada a sua capilarização em quase todo o território nacional e 

pelo contato diário com estudantes (MEC, 2024). 

Como exposto, do ponto de vista jurídico, a legislação brasileira estabelece de 

forma inequívoca que a proteção de crianças e adolescentes é um dever 

compartilhado entre a família, a sociedade e o Estado, cabendo, portanto, à escola 

um papel ativo nesse processo.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu Artigo 13, determina 

que “os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 

adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 

localidade”, reforçando que a omissão constitui infração administrativa. O artigo 245 

do mesmo Estatuto prevê multa para médicos, professores ou responsáveis por 

instituições de ensino que deixarem de comunicar às autoridades competentes tais 

casos, com aplicação em dobro em caso de reincidência (Brasil, 1990). 

Complementarmente, a Lei nº 13.431/2017 institui o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, 

estabelecendo procedimentos específicos para a escuta protegida, o acolhimento e o 

encaminhamento seguro, de forma a evitar a revitimização (Brasil, 2017). 

Essas normas, alinhadas às diretrizes da Política Nacional de Educação em 

Direitos Humanos e às orientações do Ministério da Educação, orientam que a 

atuação da escola vá além da mera notificação de casos, abrangendo a promoção de 

um ambiente seguro, a adoção de medidas preventivas e a construção de protocolos 

internos para a detecção, o acolhimento e o encaminhamento de situações de violação 

de direitos, garantindo a integridade física, psicológica e social dos estudantes (Brasil, 

2006, 2025b; MEC, 2024; MPPA, 2025). 

A integração operacional entre os setores de saúde e educação é 

institucionalmente viabilizada pelo Decreto nº 6.286/2007 (Brasil, 2007), que institui o 

Programa Saúde na Escola (PSE), prevendo que ações de prevenção e atenção à 

saúde sejam executadas pelas equipes de Saúde da Família vinculadas ao território, 
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com deslocamento periódico às unidades escolares para a realização de avaliações 

clínicas, psicossociais e a identificação de vulnerabilidades.  

No entanto, estudo realizado com 38 profissionais da saúde e 53 da educação, 

em três municípios de Minas Gerais com diferentes níveis de adesão ao programa 

(Pereira et al., 2021) e com coordenadores do PSE vinculados às 12 Unidades de 

Saúde do Serviço de Saúde Comunitária do Grupo Hospitalar Conceição, em Porto 

Alegre, Rio Grande do Sul (Weschenfelder Corrêa; Ceriotti Toassi, 2019) mostraram 

desafios. Apesar do reconhecimento PSE como uma estratégia relevante de 

articulação entre saúde e educação, sua implementação ainda se caracteriza por 

ações fragmentadas, pontuais e pouco integradas, com baixa continuidade e frágil 

envolvimento da comunidade escolar.  

Na prática cotidiana, o fluxo de atendimento inicia-se, majoritariamente, a partir 

da percepção de professores diante de mudanças comportamentais, ausências 

frequentes sem justificativa, machucados visíveis, relatos diretos ou indiretos ou 

outros indícios de violação de direitos (Brasil, 2025b; MEC, 2024; MPPA, 2025). 

A abordagem inicial com a criança ou adolescente deve ocorrer em ambiente 

seguro, com discrição e sem pressão para obter detalhes, evitando perguntas 

invasivas e garantindo que o objetivo é ajudá-la. Se houver psicólogo na equipe 

escolar, esse profissional deve conduzir o acolhimento; caso contrário, o próprio 

professor que identificou os sinais poderá fazê-lo, seguindo as orientações legais 

(Brasil, 2025b; MEC, 2024; MPPA, 2025).  

Considerando que apenas cerca de 15% das escolas públicas brasileiras 

contam com psicólogos em suas equipes, a identificação e o acolhimento inicial de 

crianças e adolescentes em situação de violência frequentemente recaem sobre 

profissionais da educação, especialmente professores e gestores escolares (Reis; 

Gemignani; Rodrigues, 2025). 

A família da criança ou do adolescente deve ser acionada, preferencialmente, 

pela direção da escola, através de alguém da confiança da criança ou adolescente e, 

não aquele que realizou a violência. Outrossim, caso não seja possível identificar um 

familiar de referência, e o agressor seja alguém muito próximo da criança ou 

adolescente, a escola deve avaliar, a possibilidade de dirigir-se diretamente às 

autoridades, a fim de evitar que a família interfira nas investigações ou, coloque a 

criança em riscos ainda maiores (Brasil, 2006; MEC, 2024; MPPA, 2025). 
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A partir desse momento de comunicação com escola e família, a gestão escolar 

deve realizar a notificação formal ao Conselho Tutelar, preferencialmente por meio de 

documento escrito, podendo também acionar órgãos como Ministério Público e 

delegacias especializadas (Brasil, 2006, 2025b; MEC, 2024; MPPA, 2025). 

As comunicações podem ocorrer por telefone, por escrito, em visita ao órgão 

competente ou por solicitação oficial da escola, sendo recomendável que haja um 

fluxo interno padronizado para orientar professores e demais funcionários em casos 

de detecção de violência. O denunciante pode requerer sigilo de identidade, e, caso 

as autoridades não adotem medidas, o Ministério Público deve ser acionado (Brasil, 

2006; MEC, 2024; MPPA, 2025). 

Em emergências, a direção pode solicitar que o Conselho Tutelar compareça à 

escola para ser cientificado da ocorrência ou, se necessário, encaminhar a vítima 

diretamente ao órgão responsável, acompanhada por membro da equipe e, se 

possível, por familiares que não estejam envolvidos na violência (Brasil, 2006, 2025b; 

MEC, 2024; MPPA, 2025). 

Após a denúncia compete ao Conselho Tutelar acolher, averiguar, encaminhar 

e requisitar serviços públicos para garantir a proteção integral, podendo encaminhar 

a vítima para registro de boletim de ocorrência e realização de exame de corpo de 

delito, além de suporte psicológico ou psiquiátrico (MEC, 2024). 

Para que essa atuação seja efetiva, é imprescindível que os profissionais da 

educação conheçam o Sistema de Proteção Integral e saibam identificar, no próprio 

município, os órgãos responsáveis por sua operacionalização. Contudo, apesar da 

clareza das determinações legais, persistem obstáculos na prática cotidiana. Em 

muitas instituições, conforme apontam Guimarães, Machado e Ormeño (2020) o 

compartilhamento de situações de violação de direitos ainda se dá de modo 

burocrático e distanciado, pois os educadores, ao identificarem um caso, limitam-se a 

repassá-lo à equipe pedagógica, que então aciona o órgão competente. Essa 

dinâmica revela uma compreensão restrita da responsabilidade docente, 

frequentemente associada à ideia de que a proteção da infância é tarefa de instâncias 

externas à escola. 

Essa fragmentação entre o dever legal e a ação prática evidencia um problema 

estrutural de formação e de cultura institucional. A legislação, ao atribuir à escola um 

papel ativo na rede de proteção, espera que os profissionais sejam capazes de 

reconhecer sinais de vulnerabilidade e de atuar de forma articulada com os demais 
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setores do sistema (saúde, assistência social e justiça). No entanto, a ausência de 

formação continuada sobre o tema e a sobrecarga das funções pedagógicas tendem 

a reduzir essa atuação a um simples ato de repasse, o que fragiliza a efetividade das 

políticas de proteção. 

Mesmo seguindo o fluxo estabelecido, nem sempre o Conselho Tutelar ou 

demais instâncias da rede de proteção oferecem a atenção e a celeridade 

necessárias. Em estudo realizado em Sinop (MT), Silva (2025) verificou que 

conselheiras tutelares reconhecem a lentidão nos encaminhamentos e a resistência 

de familiares em colaborar com os procedimentos, o que frequentemente mantém as 

crianças em situação de risco, mesmo após a denúncia.  

Resultados semelhantes foram observados por Anunciação et al. (2022), em 

pesquisa conduzida em uma escola pública de um bairro periférico baiano, na qual se 

evidenciaram fragilidades na articulação intersetorial entre escola, saúde e assistência 

social, além da demora nas respostas dos órgãos competentes e da resistência de 

pais ou responsáveis em aderir às medidas protetivas. Soma-se a isso o receio de 

sofrer represálias por parte da família ou do agressor, situação especialmente 

recorrente em contextos de alta vulnerabilidade social, o que pode gerar hesitação ou 

atraso na comunicação dos casos (Guimarães; Machado; Ormeño, 2020). 

Além desses desafios, destaca-se a ausência de formação específica, uma vez 

que muitos cursos de licenciatura não incluem, em sua grade curricular, disciplinas 

voltadas à temática da violência contra crianças e adolescentes ou, quando o fazem, 

tratam-na de maneira superficial. Essa lacuna formativa compromete não apenas a 

capacidade de identificar sinais mais sutis, mas também amplia a carga emocional 

sobre os profissionais, que muitas vezes se veem inseguros quanto à melhor forma 

de agir e acabam enfrentando essas situações sem o respaldo técnico necessário 

(Guimarães; Machado; Ormeño, 2020; Silva, 2025). 

Com isso, torna-se perceptível a distância entre a normatividade legal e a 

efetividade prática das ações de proteção à infância, revelando uma contradição 

estrutural entre o que se exige da escola e as condições reais em que os profissionais 

atuam. Essa lacuna reflete um modelo institucional que transfere responsabilidades 

sem garantir os meios para cumpri-las, resultando em uma sobrecarga operacional 

sobre educadores que, sem formação adequada ou suporte intersetorial efetivo, são 

compelidos a agir em um campo de alta complexidade social e emocional.  
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A falta de preparo técnico, somada à morosidade dos órgãos da rede de 

proteção e à insegurança frente a possíveis represálias, fragiliza o papel da escola 

como agente de cuidado mostrando que o enfrentamento da violência infantojuvenil 

ainda é tratado mais como obrigação burocrática do que como compromisso ético e 

coletivo.  

Portanto, superar essa realidade implica repensar a formação docente, 

fortalecer a rede de proteção e instituir uma cultura institucional de 

corresponsabilidade, na qual a defesa dos direitos das crianças e adolescentes seja 

um valor partilhado, e não apenas uma exigência legal. 

 

1.3 Rede de Atendimento na Saúde 

 

No Sistema Único de Saúde (SUS), o atendimento a crianças e adolescentes 

vítimas de violência se organiza em um fluxo interligado que articula diferentes pontos 

da rede de saúde e de proteção social (Brasil, 2010a). 

O acolhimento pode ocorrer desde a Atenção Primária à Saúde (APS), por meio 

de Unidades Básicas e Estratégia Saúde da Família, até serviços de urgência e 

emergência (SAMU, UPAs e hospitais) ou pontos especializados, como Centros de 

Atenção Psicossocial Infantojuvenis (CAPSij) e Centros Especializados em 

Reabilitação (CER) (Brasil, 2010a). Independentemente do local, a detecção da 

situação exige postura de escuta qualificada, registro da suspeita e acionamento 

inicial da rede de proteção, conforme demonstrado na Figura abaixo. 
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Figura 1. Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, 

adolescentes e suas famílias em situação de violências 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Legenda: 1 CAPS: Centros de Atenção Psicossocial; 2 CAPS-i: Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil; 3 CRAS: Centro de Referência de Assistência Social; 4 CREAS: 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social; 5 CTA: Centro de 

Testagem e Aconselhamento; 6 SAE: Serviço de Atenção Especializada 

 

Fonte: Magalhães (2011, p. 90) 

 

Apesar das diferenças entre os níveis de atenção, todos seguem um fluxo 

integrado de cuidado. Na APS, o foco está na promoção de saúde e prevenção de 

doenças e agravos, por meio da detecção precoce dos problemas, manutenção do 

vínculo contínuo com as famílias e na coordenação das ações intersetoriais no 

território, sobretudo em áreas vulneráveis. Nessa perspectiva, a APS é o núcleo de 

articulação das redes locais e de promoção permanente da prevenção (Brasil, 2010a). 

Nos serviços de urgência e emergência, a atuação se volta para o manejo 

clínico imediato, mas esse atendimento isolado não é suficiente para garantir a 

integralidade do cuidado (Brasil, 2010a). 

Porém, na prática, constatamos que a efetividade depende da capacidade da 

rápida articulação entre o serviço e a rede de proteção social e com os órgãos de 

segurança pública, sobretudo em situações que envolvem risco à integridade física ou 
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continuidade da violência. Esse movimento de articulação ainda enfrenta entraves 

estruturais e de comunicação entre setores, o que muitas vezes resulta em 

atendimentos fragmentados e encaminhamentos ineficazes (Campoamor; Martinez; 

Santos, 2024). 

Conforme o livro Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, 

adolescentes e suas famílias em situação de violências: orientação para gestores e 

profissionais de saúde, elaborado pelo Ministério da Saúde (Brasil, 2010a), no 

acolhimento inicial, deve-se realizar escuta qualificada em ambiente seguro e privado, 

restringindo o relato ao essencial para proteção e evitando investigações paralelas no 

serviço de saúde. Simultaneamente, procede-se à avaliação de risco e de 

necessidades clínicas imediatas, incluindo avaliação clínica, profilaxia pós-exposição 

quando indicada, apoio psicossocial, organização do segmento, registro adequado e 

articulação com a rede de proteção (Brasil, 2010a). 

A violência é de notificação compulsória no Sistema de Informação de Agravos 

de Notificação (SINAN). O procedimento consiste no preenchimento adequado da 

ficha específica (Figura 2), contendo dados essenciais para identificar a vítima, 

caracterizar o evento e orientar a proteção (Brasil, 2025c).
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Figura 2. Ficha de Notificação/ Investigação Individual Violência Doméstica, Sexual e/ou Outras Violências Interpessoais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Brasil, 2006
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Esse registro, realizado pelo profissional de saúde que atendeu o caso, é 

sigiloso e deve ser enviado ao setor responsável pela vigilância epidemiológica da 

unidade ou município, que dará seguimento conforme previsto em lei e protocolos 

locais (Brasil, 2025c). 

Somente após essa etapa, ocorrem os encaminhamentos e a articulação 

intersetorial: os serviços de saúde devem acionar, conforme o caso, o Conselho 

Tutelar e/ou autoridades competentes, articulando-se com a assistência social 

(CRAS/CREAS), educação, segurança pública e justiça (Brasil, 2010a). 

 

1.4 Desafios na articulação entre as Redes setoriais de proteção 

 

O Brasil tem uma legislação considerada das mais avançadas do mundo com 

relação a garantia dos direitos de crianças e adolescentes, porém, muitos desses 

direitos, estão apenas disciplinados no texto legal. Embora existam instrumentos 

oficiais de notificação, como o Sistema de Vigilância de Acidentes e Violências (Viva), 

integrado ao SINAN, a efetividade da notificação e do acompanhamento dos casos 

ainda é limitada (ANDI, 2023). 

As principais dificuldades concentram-se no processo de notificação e no 

funcionamento do sistema de proteção. Profissionais da saúde e da educação relatam 

insegurança no preenchimento das fichas, receio de retaliação por parte dos 

agressores e falta de retorno sobre as providências adotadas após a notificação 

(ANDI, 2023; Campoamor; Martinez; Santos, 2024). 

Estudo de Aragão e Otoni (2024) corrobora esses achados ao evidenciar que a 

notificação da violência ainda é permeada por medo e desamparo institucional. Os 

assistentes sociais entrevistados relataram ameaças diretas de agressores, 

insegurança diante da ausência de proteção institucional e descrédito quanto à 

efetividade da notificação para gerar respostas concretas. Soma-se a isso a carência 

de capacitação na formação inicial e continuada, o que reforça a subnotificação e 

agrava o impacto emocional e psicológico sobre os trabalhadores envolvidos no 

cuidado. 

Além disso, o Conselho Tutelar, encontra limites institucionais por não dispor 

de poder judicial, o que restringe sua capacidade de intervenção em situações 

emergenciais (Campoamor; Martinez; Santos, 2024). 
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Outro aspecto crítico é a desarticulação entre setores. A comunicação entre 

escolas, unidades de saúde, órgãos de segurança e instâncias de justiça é instável e 

dependente de contatos pessoais, sem protocolos integrados ou fluxos contínuos de 

informação. Esse quadro gera sobreposição de ações em alguns casos e omissões 

em outros, resultando em encaminhamentos inadequados, revitimização e baixa 

resolutividade (Costa, 2025; Mapelli et al., 2020). 

No campo epidemiológico, há ainda a pulverização e subnotificação de dados, 

o que compromete o diagnóstico do fenômeno e a formulação de políticas públicas. A 

ausência de integração entre registros da Saúde, Assistência Social, Segurança 

Pública e canais como o Disque 100 impede a construção de um sistema único capaz 

de dimensionar a violência contra crianças e adolescentes em sua real magnitude 

(Cezar; Arpini; Goetz, 2017). 

Esse quadro não é exclusivo do contexto nacional. A UNICEF (2021) identifica 

em diversos países inconsistências nas definições, nos métodos de coleta e na 

completude dos dados administrativos, ausência de interoperabilidade entre sistemas 

setoriais, o que resulta em lacunas significativas e duplicidade de registros. Tais falhas 

estruturais dificultam o planejamento integrado das ações e o monitoramento de 

compromissos internacionais, especialmente os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável 3, 5 e 16, que tratam, respectivamente, da saúde e bem-estar, da 

igualdade de gênero e do fortalecimento das instituições de justiça e proteção (Brasil, 

2025d). 

Dessa forma, embora existam mecanismos formais de notificação e políticas 

nacionais que reconheçam a gravidade do problema, a prática revela um cenário 

marcado por lacunas de articulação, insuficiência de capacitação profissional e 

fragilidade na gestão das informações.  

O desafio central, portanto, não reside apenas na criação de novos 

instrumentos, mas na efetiva organização e integração das redes de proteção, 

garantindo que crianças e adolescentes sejam acolhidos como sujeitos de direitos e 

que as notificações se convertam em ações resolutivas e preventivas (ANDI, 2023; 

Cezar; Arpini; Goetz, 2017). 

Portanto, a complexidade que envolve o enfrentamento da violência 

infantojuvenil não se limita às vítimas e suas famílias, estendendo-se também aos 

profissionais que atuam diretamente na rede de atenção e proteção. Esses 

trabalhadores, frequentemente expostos a situações de sofrimento, negligência e 
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violação de direitos, experimentam intensas demandas emocionais, pressões 

institucionais e condições laborais desafiadoras. Diante desse contexto, torna-se 

essencial refletir sobre os fatores que influenciam a qualidade de vida no trabalho 

desses sujeitos, especialmente no âmbito do SUS. 
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PRODUTO 2 - CARACTERIZAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DAS NOTIFICAÇÕES DE 

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM UBERLÂNDIA (MG) 

DISCUTE A PRÁTICA DAS NOTIFICAÇÕES  

 

Este produto apresenta a etapa empírica da pesquisa, desenvolvida no âmbito 

do PPGSAT/UFU, integrando o projeto gerador que fundamenta o presente trabalho 

equivalente à dissertação. Diferentemente do produto anterior, de natureza teórico-

conceitual, esta seção dedica-se à análise aplicada do fenômeno da violência contra 

crianças e adolescentes no contexto municipal. 

A investigação aqui apresentada insere-se no campo da vigilância em saúde, 

tomando como eixo central a utilização de dados secundários provenientes do 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan).  

O propósito desta etapa é contribuir para a produção de evidências situadas, 

capazes de dialogar com o planejamento da Rede de Atenção à Saúde e com a 

organização das estratégias de proteção integral à infância e à adolescência. Ao 

articular análise epidemiológica e reflexão sobre a dinâmica relacional dos eventos 

notificados, o artigo amplia a compreensão do fenômeno para além de sua dimensão 

quantitativa, situando-o no contexto das políticas públicas e da organização dos 

serviços. 

Para tanto, o produto está estruturado em quatro seções: inicialmente, 

apresenta-se a contextualização teórica do problema; em seguida, descrevem-se os 

procedimentos metodológicos adotados; posteriormente, são expostos e discutidos os 

resultados da análise; e, por fim, são apresentadas as conclusões, destacando 

contribuições, limites e perspectivas para investigações futuras. 
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CARACTERIZAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DAS NOTIFICAÇÕES DE VIOLÊNCIA 

CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM UBERLÂNDIA (MG) 

 

EPIDEMIOLOGICAL CHARACTERIZATION OF REPORTED CASES OF 

VIOLENCE AGAINST CHILDREN AND ADOLESCENTS IN UBERLÂNDIA (MG) 

 

Proposta para submissão na Revista Epidemiologia e serviços de saúde2 

 

Introdução 

 

A violência contra crianças e adolescentes é caracterizada como um grave 

problema de saúde pública, devido aos efeitos deletérios que suas diversas formas 

(física, psicológica, sexual e negligência) exercem sobre o desenvolvimento 

biopsicossocial das vítimas e sua continuidade ao longo da vida (Lam et al., 2021).  

A exposição a violência na infância e adolescência está associada a maiores 

riscos de comprometimento da saúde mental, comportamentos de risco e 

desenvolvimento de doenças crônicas, refletindo uma carga considerável de 

morbidade evitável que afeta tanto indivíduos quanto populações, o que exige 

abordagens preventivas e intersetoriais no campo da saúde pública para reduzir sua 

prevalência e consequências adversas (Bravo-Queipo-de-Llano et al., 2024) 

De acordo com o boletim epidemiológico (2024c), no período de 2015 a 2021, 

foram notificados 202.948 casos de violência sexual contra crianças e adolescentes 

no Brasil, sendo 83.571 contra crianças e 119.377 contra adolescentes. Em 2021, o 

número de notificações foi o maior registrado ao longo do período analisado, com 

35.196 casos. Embora expressivos, esses dados referem-se a apenas uma fração do 

conjunto das violências notificáveis, uma vez que o boletim epidemiológico analisado 

apresenta de forma consolidada exclusivamente a categoria de violência sexual. 

O enfrentamento da violência infantojuvenil encontra respaldo em marcos 

legais consolidados, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (Brasil, 

 
2 Revista da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, Ministério da Saúde do 

Brasil (ISSN 2237-9622) Qualis A2 pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (CAPES), quadriênio 2021-2024. 
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1990), que estabelece a proteção integral como princípio orientador das políticas 

públicas.  

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a notificação compulsória das 

violências foi instituída como instrumento estratégico de vigilância epidemiológica, 

conferindo ao Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) papel central 

na produção e sistematização de dados sobre o agravo. A consolidação dessas 

informações possibilita identificar padrões de ocorrência, grupos mais vulneráveis e 

territórios prioritários, subsidiando ações de prevenção, cuidado e planejamento em 

saúde (Brasil, 2026). 

Segundo dados consolidados pelo Ministério da Saúde as notificações de 

violência contra crianças e adolescentes apresentam distribuição heterogênea 

segundo faixa etária, sexo, tipo de violência e local de ocorrência, demandando 

análises situadas que considerem as especificidades sociodemográficas e 

organizacionais de cada localidade (Brasil, 2024b). 

Nesse sentido, a análise das notificações em nível local torna-se estratégica 

para identificar tendências epidemiológicas próprias do território, dimensionar a 

magnitude do agravo e subsidiar a organização da Rede de Atenção à Saúde 

conforme as necessidades concretas da população infantojuvenil (Brasil, 2010b, 

2026). 

Diante disso, a análise das notificações de violência contra crianças e 

adolescentes em nível municipal configura-se como estratégia relevante para 

compreender o perfil epidemiológico local, identificar possíveis lacunas no registro e 

subsidiar o aprimoramento das ações de prevenção e cuidado.  

O objetivo da presente pesquisa foi analisar as características epidemiológicas 

das notificações de violência contra crianças e adolescentes registradas no município 

de Uberlândia, Minas Gerais, no período de 2019 a 2024. 

 

Metodologia 

 

O tipo de pesquisa é delineado como de abordagem quantitativa, documental 

e epidemiológica. A pesquisa ocorreu pela análise das fichas de notificações 

infantojuvenil, realizadas no município de Uberlândia, Minas Gerais, no recorte 

temporal entre 2019 e 2024, coletadas junto à Vigilância Epidemiológica do Município.   
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Nessa etapa consideramos a faixa etária entre zero e dezoito anos seguindo o 

Estatuto da criança e adolescente, sendo criança de 0 a 12 anos e adolescente de 13 

a 18 anos (Brasil, 1990). Assim, foram excluídas da análise notificações de vítimas de 

violências fora dessa faixa etária.  

A análise de dados quantitativa foi com o software Jamovi, utilizando estatística 

descritiva e inferencial.  

A pesquisa foi aprovada pelo Comitê de ética e pesquisa com seres humanos 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (Anexo 2), no mês de agosto de 2025, 

sob o protocolo CAAE: 90359625.0.0000.5154. 

 

Resultados e Discussão 

 

O período de análise das notificações infantojuvenil incluiu o recorte temporal 

dos últimos cinco anos completos na data da pesquisa, 2019 a 2024, no qual foram 

notificadas N=2822 crianças e adolescentes no município de Uberlândia, Minas 

Gerais, dessas 3,54% vítimas foram violentadas em outro município. A Tabela 1 

mostra as notificações conforme o ano, o sexo biológico, a raça das vítimas e o local 

da violência. 

 

TABELA 1. CARACTERIZAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE VIOLÊNCIA INFANTOJUVENIL ENTRE 

2019 A 2024, UBERLÂNDIA, MINAS GERAIS, 2025. 

Variáveis  N=2822  Valor Percentual 

Ano    

2019 332 11,8% 

2020 394 14,0% 

2021 449 15,9% 

2022 454 16,1% 

2023 589 20,9% 

2024 604 21,4% 

Sexo biológico   

Feminino 2167 76,8% 

Masculino 655 23,2% 

Faixa etária   
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Variáveis  N=2822  Valor Percentual 

Criança (0-12 anos) 1770 62,7% 

Adolescente (13-18 anos) 1052 37,3% 

Raça/Cor/Etnia   

Parda 1222 43,3% 

Branca 1154 40,9% 

Preta 233 8,3% 

Ignorada 191 6,8% 

Amarela 12 0,4% 

Não digitada 5 0,2% 

Indígena 3 0,1% 

Local da violência    

Residência 1884 66,7% 

Outro 375 13,3% 

Ignorado 277 9,8% 

Escola 117 4,1% 

Via pública 98 3,5% 

Não digitada 24 0,8% 

Comércio/serviços 20 0,7% 

Bar ou similar 10 0,4% 

Habitação coletiva 10 0,4% 

Local de prática esportiva 5 0,2% 

Indústrias/construção 2 0,1% 

Fonte: Dados da SMS – Vigilância Epidemiológica (Uberlândia, 2025a), organizado 

pelos pesquisadores, 2025.  

 

Os dados das notificações de violência infantojuvenil entre 2019 e 2024 

revelam uma tendência crescente. O número de notificações ao longo do período 

analisado passa de 332 registros em 2019 (11,8%) para 604 em 2024 (21,4%). O 

aumento observado a partir de 2020 coincide temporalmente com o período da 

pandemia de COVID-19, contexto que tem sido discutido na literatura como 

potencialmente associado a mudanças na dinâmica das violências e no acesso aos 

serviços de proteção (UNICEF; WHO, 2020). 
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A progressão continuada nos anos seguintes, chegando a 604 notificações 

em 2024 (21,4%), evidencia que, mesmo com a reabertura dos serviços, a violência 

não apenas permaneceu, mas tornou-se mais visível, sugerindo efeitos prolongados 

da crise sanitária nas dinâmicas familiares, no agravamento das desigualdades 

socioeconômicas e nas fragilidades das redes de proteção. 

Essa interpretação é corroborada pelos resultados de Anjos e Góes (2024), 

que demonstram que as notificações de violência contra crianças e pré-adolescentes 

no Brasil apresentam tendência crescente contínua ao longo da série histórica, 

podendo refletir tanto a ampliação da ocorrência quanto o fortalecimento dos 

mecanismos de notificação e vigilância, que ampliam a visibilidade dos casos. 

Ademais, ao caracterizarem a violência como um problema persistente de saúde 

pública, os autores evidenciam sua associação a fatores estruturais, como 

desigualdades sociais, fragilidades nas redes de proteção e dinâmicas familiares. 

Para além da caracterização descritiva das notificações, buscou-se 

aprofundar a análise por meio da investigação das associações entre faixa etária e os 

diferentes tipos de violência registrados. Considerando que a violência infantojuvenil 

pode manifestar-se de maneira distinta ao longo do desenvolvimento (Niu et al., 2024), 

a análise inferencial permite identificar padrões específicos e compreender se 

determinados tipos de violência se concentram em faixas etárias particulares. Tal 

abordagem possibilita ultrapassar a simples quantificação dos casos, contribuindo 

para a identificação de perfis epidemiológicos diferenciados, o que é chamado de 

Prevenção Primária das Violências, e para o direcionamento mais preciso das ações 

da RAS. 

A distribuição diferenciada dos tipos de violência conforme a faixa etária e o 

sexo biológico evidencia que a violência infantojuvenil não constitui fenômeno 

uniforme, assumindo expressões distintas ao longo do desenvolvimento e segundo 

marcadores sociodemográficos. No que se refere à variável raça/cor, não foram 

observadas diferenças estatisticamente significativas em relação aos tipos de 

violência analisados, com exceção da lesão autoprovocada, que apresentou maior 

proporção entre vítimas brancas (p = 0,001). 

Contudo, esse achado deve ser interpretado com cautela, pois, conforme Silva 

et al. (2025), a violência contra crianças e adolescentes tende a se perpetuar de forma 

transgeracional, sendo atravessada por contextos de vulnerabilidade social e pelo 

racismo estrutural, o que contribui para sua naturalização e invisibilidade. Nesse 
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sentido, a ausência de diferenças estatisticamente significativas segundo raça/cor não 

necessariamente indica equidade na distribuição da violência, podendo refletir 

limitações na identificação e no registro dos casos.  

Fato que pode ser observado nos resultados divulgados no Atlas da Violência 

(2025), embora não seja específico para a população infantojuvenil, evidencia que a 

violência no Brasil apresenta forte desigualdade racial. Apesar da redução geral dos 

homicídios no país, essa tendência não se distribui de forma equânime entre os 

grupos raciais, sendo menos acentuada entre a população negra. Em 2023, pessoas 

negras apresentaram risco 2,7 vezes maior de serem vítimas de homicídio em 

comparação às não negras, com aumento desse diferencial ao longo da série 

histórica. Além disso, a taxa de homicídios entre pessoas negras (28,9 por 100 mil 

habitantes) permaneceu substancialmente superior à observada entre não negros 

(10,6 por 100 mil). 

A Tabela 2 apresenta as associações estatísticas entre os tipos de violência, 

as fases do desenvolvimento e o sexo biológico. 

 

TABELA 2. ASSOCIAÇÃO ENTRE FASES DO DESENVOLVIMENTO, SEXO BIOLÓGICO E TIPOS DE 

VIOLÊNCIAS NOTIFICADAS ENTRE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO PERÍODO DE 2019 A 2024, 

UBERLÂNDIA, MINAS GERAIS, 2026 

Tipo de 
violência 

Criança 
(%) 

Adoles. 
(%) 

p 
(idade) 

F 
(%) 

M 
(%) 

p 
(sexo) 

Brancos 
(%) 

Negros* 
(%) 

Outras 
(%) 

p 
(raça) 

Lesão 
autoprovocada 

5,0 48,5 <0,001 21,6 20,5 0,545 25,9 20,1 33,3 
0,001 

Violência 
física 

38,1 72,4 <0,001 48,5 59,7 <0,001 52,8 53,2 40,0 0,588 

Violência 
psicológica 

35,1 50,3 <0,001 42,1 36,9 0,019 40,0 43,2 46,7 0,237 

Violência 
sexual 

21,1 60,1 <0,001 69,2 47,6 <0,001 39,1 36,4 33,3 0,354 

Negligência 11,5 2,2 <0,001 5,9 15,0 <0,001 8,6 7,9 0,0 0,401 

Outras 1,7 29,6 <0,001 12,5 11,0 0,316 13,7 12,3 21,4 0,378 

Tortura 1,6 1,5 0,846 1,3 2,5 0,036 1,6 1,6 0,0 0,884 

Patrimonial 0,17 0,38 0,284 0,33 0,0 0,146 0,1 0,4 0,0 0,273 

Trabalho 
infantil 

0,1 0,1 0,879 0,14 0,0 0,342 0,3 0,0 0,0 0,147 

Nota: Percentuais referentes à categoria “Sim”. Teste utilizado: Qui-quadrado de Pearson (gl = 1). 

Legenda: Adoles. = adolescentes; F = sexo feminino; M = sexo masculino; Negros corresponde 
aos dados de pretos e pardos; 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia – Vigilância Epidemiológica (2025), 
organizado pelos autores. 
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Os resultados da Tabela 2 evidenciam que o perfil da violência infantojuvenil 

não é homogêneo, variando tanto conforme o ciclo de vida quanto segundo o sexo 

biológico das vítimas. Enquanto a negligência predomina na infância, sugerindo 

fragilidade no cuidado e na proteção familiar, a adolescência apresenta maior 

incidência de violências interpessoais e autoprovocadas, indicando conflitos 

relacionais, maior exposição ao espaço social e possível intensificação do sofrimento 

psíquico nessa fase do desenvolvimento. Corroborando essa interpretação, Stoner et 

al. (2022) evidenciam que diferentes dimensões do ambiente social, incluindo pares, 

relações interpessoais e contexto comunitário, influenciam o funcionamento 

socioemocional dos adolescentes, estando associadas tanto à regulação emocional 

quanto à forma de resolução de conflitos. Esse padrão pode ser compreendido à luz 

das transformações próprias da adolescência, caracterizadas por maior sensibilidade 

à influência dos pares, intensificação da reatividade emocional e um processo ainda 

em consolidação de regulação emocional, o que pode favorecer a ocorrência de 

conflitos interpessoais e maior vulnerabilidade ao sofrimento psíquico. 

Tais achados também corrobora com estudo brasileiro que mostrou diferenças 

nas características de casos de violência contra crianças e adolescentes, com 

variações na prevalência de tipos de violência conforme grupos etários e perfis dos 

casos notificados (Silva et al., 2023).  

Além disso, o Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde indica maior 

proporção de notificações de violência sexual entre adolescentes e predominância de 

vítimas do sexo feminino no cenário nacional, padrão semelhante ao identificado na 

presente análise (Brasil, 2024b). Uma revisão sistemática que analisou 46 artigos 

sobre os diferentes tipos de maus-tratos na infância e na autolesão não suicida em 

adolescentes, realizados em 17 países mostrou que experiências adversas na infância 

se relacionam com maior probabilidade de comportamentos autoprovocados na 

adolescência, indicando que o sofrimento psíquico nessa fase pode ser um fator 

importante a ser considerado (Calvo et al., 2024). 

Observou-se associação significativa entre o número de envolvidos na 

agressão e a faixa etária (χ² = 321; p < 0,001), com maior frequência de múltiplos 

agressores entre adolescentes (67,1%) quando comparados às crianças (31,7%). 

Também houve associação entre faixa etária e local de ocorrência (χ² = 25,8; p < 

0,001), e a residência permaneceu como principal cenário em ambas as fases (72,6% 

https://www.sciencedirect.com/topics/psychology/childhood-maltreatment
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nas crianças e 78,1% nos adolescentes). Esses achados indicam que, embora a 

violência intradomiciliar predomine ao longo do desenvolvimento, a adolescência 

apresenta maior complexidade na dinâmica dos eventos, com envolvimento mais 

frequente de múltiplos autores. 

Nessa direção, Farias et al. (2024) evidenciam que, na adolescência, a 

violência frequentemente se associa à presença de sofrimento psíquico, como 

sintomas de ansiedade, depressão e comportamentos auto lesivos, indicando que a 

experiência de vitimização ocorre simultaneamente a importantes vulnerabilidades 

emocionais. Já Brito et al. (2021) apontam que os episódios violentos nesse grupo 

etário extrapolam o espaço domiciliar, ocorrendo também em ambientes comunitários 

e institucionais, o que amplia a rede de exposição e complexifica os fatores envolvidos. 

Essa complexidade também se expressa nos resultados deste estudo, que 

evidenciam padrões distintos quanto ao vínculo do agressor ao número de envolvidos 

e ao contexto de ocorrência. A Tabela 3 mostra essas associações. 

 

TABELA 3. ASSOCIAÇÕES ENTRE PERFIL DO AGRESSOR, NÚMERO DE ENVOLVIDOS, LOCAL 

DE OCORRÊNCIA E RECORRÊNCIA DAS NOTIFICAÇÕES DE VIOLÊNCIA INFANTOJUVENIL 

Associação analisada χ² gl p Principal achado 

Vínculo do agressor × Local de 

ocorrência 
440 15 <0,001 

Núcleo familiar concentrado na 

residência; conhecido e 

desconhecido mais frequentes 

em outros espaços 

Recorrência × Local de 

ocorrência 
49,4 3 <0,001 

Violência recorrente associada 

à residência 

Recorrência × Vínculo do 

agressor 
150 5 <0,001 

Núcleo familiar fortemente 

associado à recorrência; 

desconhecido associado a 

eventos não recorrentes 

Fonte: Dados da SMS – Vigilância Epidemiológica (Uberlândia, 2025a), organizado 

pelos pesquisadores, 2025. 

 

Quanto ao local de ocorrência, a residência manteve-se como principal cenário 

das notificações em todas as faixas etárias, apresentando associação significativa 

tanto com o vínculo do agressor (χ² = 440; p < 0,001) quanto com a recorrência dos 
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casos (χ² = 49,4; p < 0,001). As agressões cometidas pelo núcleo familiar3, pelo 

familiar ampliado4 e pelo parceiro íntimo concentraram-se predominantemente no 

ambiente domiciliar, ao passo que aquelas praticadas por conhecidos e 

desconhecidos estiveram proporcionalmente mais associadas a outros espaços. 

Observou-se, ainda, que a recorrência foi significativamente mais frequente 

quando o agressor pertencia ao núcleo familiar (70,9%), enquanto episódios 

envolvendo desconhecidos apresentaram caráter majoritariamente não recorrente, 

com apenas 20,6% classificados como repetidos. 

Esses resultados convergem com o Relatório da Organização Mundial da 

Saúde (2022), e com Malta et al. (2025) pois mostra que a maioria dos episódios de 

violência contra crianças ocorre no ambiente doméstico e é perpetrada por pessoas 

conhecidas ou cuidadores primários 

Esses elementos reforçam que a violência contra crianças e adolescentes 

assume configurações distintas segundo características individuais e contextuais, 

exigindo análise integrada entre perfil da vítima, vínculo do agressor e padrão de 

repetição dos eventos. 

 

Conclusão 

 

O presente estudo analisou as características epidemiológicas das notificações 

de violência infantojuvenil no município de Uberlândia entre 2019 e 2024, 

evidenciando que o fenômeno assume configurações distintas conforme fase do 

desenvolvimento, sexo biológico e dinâmica relacional dos eventos. Observou-se 

predominância da residência como principal cenário das ocorrências, associação 

significativa entre vínculo do agressor e recorrência, especialmente nos casos 

envolvendo o núcleo familiar, além de padrões diferenciados entre infância e 

adolescência quanto aos tipos de violência e número de envolvidos. 

Os achados reforçam que a violência contra crianças e adolescentes não 

constitui evento homogêneo, mas fenômeno multifacetado, influenciado por 

marcadores étnicos, etários, relacionais e contextuais. A maior frequência de 

negligência na infância e de violências interpessoais e autoprovocadas na 

 
3 Núcleo familiar foi considerado pai, mãe, padrasto e madrasta. 
4 Familiar ampliado foram avós, irmãos, tios, filho. 
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adolescência aponta para a necessidade de estratégias diferenciadas de vigilância, 

prevenção e cuidado no âmbito da Atenção Primária à Saúde, com fortalecimento das 

ações intersetoriais e da proteção social. 

Como limitações, destaca-se o uso de dados secundários provenientes de 

notificações compulsórias, os quais estão sujeitos a subnotificação, preenchimento 

incompleto e possíveis inconsistências nos registros. Além disso, o delineamento 

transversal impede o estabelecimento de relações causais, restringindo-se à 

identificação de associações estatísticas. A ausência de algumas variáveis 

qualitativas sobre contexto familiar e dinâmica dos eventos também limita análises 

mais aprofundadas. 

Sugere-se que pesquisas futuras explorem análises longitudinais, integrem 

abordagens qualitativas e investiguem fatores institucionais relacionados ao processo 

de notificação, de modo a ampliar a compreensão sobre a recorrência e os 

determinantes da violência. O aprimoramento da qualidade dos registros e o 

fortalecimento da vigilância epidemiológica são fundamentais para subsidiar políticas 

públicas mais efetivas e para qualificar a resposta da Rede de Atenção à Saúde na 

proteção integral de crianças e adolescentes. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente Trabalho Equivalente à Dissertação teve como propósito 

compreender a violência infantojuvenil a partir da articulação entre estudo bibliográfico 

e investigação documental no contexto municipal. Essa estratégia permitiu examinar, 

simultaneamente, os fundamentos normativos e institucionais que estruturam a 

proteção à infância no Brasil e as formas concretas pelas quais a violência se 

manifesta no território. 

No primeiro produto, evidenciou-se que, embora o país disponha de um 

arcabouço legal robusto, sustentado pela Constituição Federal, pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente e por dispositivos que estruturam o Sistema de Garantia de 

Direitos, persistem entraves na operacionalização das políticas públicas. Destacaram-

se desafios relacionados à fragmentação intersetorial, à insuficiente articulação entre 

serviços e à fragilidade nos processos de identificação e notificação, revelando um 

hiato entre normatividade e prática institucional. 

No segundo produto, a análise das notificações no município de Uberlândia 

demonstrou tendência crescente dos registros no período estudado e revelou padrões 

epidemiológicos específicos. Observou-se predominância de ocorrências no ambiente 

domiciliar, associação significativa entre vínculo familiar e recorrência e distribuição 

diferenciada dos tipos de violência conforme o ciclo de vida, com maior frequência de 

negligência na infância e maior presença de violências interpessoais e 

autoprovocadas na adolescência. Esses achados evidenciam que o fenômeno 

assume configurações distintas ao longo do desenvolvimento e está profundamente 

vinculado às dinâmicas relacionais e contextuais. 

A integração entre os dois estudos permite afirmar que a violência infantojuvenil 

não se limita a eventos isolados, mas expressa limites estruturais na capacidade de 

resposta da rede de proteção. A recorrência associada ao núcleo familiar e a 

centralidade do espaço doméstico indicam que o enfrentamento exige estratégias que 

ultrapassem a notificação formal, demandando acompanhamento longitudinal, 

articulação intersetorial efetiva e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde como 

coordenadora do cuidado. 

As limitações do uso de dados secundários, incluindo possíveis subnotificações 

e lacunas no preenchimento, reforçam a importância de qualificar os processos de 

registro e de integrar diferentes bases institucionais, ampliando a capacidade analítica 
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da vigilância em saúde. Investigações futuras que incorporem abordagens 

longitudinais e qualitativas poderão aprofundar a compreensão dos determinantes 

sociais e institucionais envolvidos. 

Conclui-se que, embora o Brasil disponha de instrumentos legais e sistemas de 

informação consolidados, a efetividade da proteção integral depende da capacidade 

de transformar dados em ação coordenada no território. Ao evidenciar padrões 

epidemiológicos locais e tensionar os limites institucionais da rede de proteção, esta 

pesquisa contribui para o aprimoramento das políticas públicas voltadas à prevenção 

e ao cuidado de crianças e adolescentes em situação de violência. 
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APÊNDICE 1 – INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 

ROTEIRO DE EXTRAÇÃO DE DADOS DAS FICHAS DE NOTIFICAÇÃO 

 

Data de nascimento:____/______/____ Data da notificação: ____/______/_____ 

Sexo Raça/cor Possui deficiência Escolaridade Tipo de violência 

 Feminino 

 Masculino 

 Ignorado 

 Branca 

 Preta 

 Amarela 

 Parda 

 Indígena 

 Ignorada 

 

 Não 

 Ignorado 

 Sim 

 

 Analfabeto 

 1º ao 5º ano 

 6º ao 9º ano 

 Médio 

incompleto 

 Médio 

completo 

 Física 

 Psicológica/Mora

l 

 Tortura 

 Sexual 

 Tráfico seres 

humanos 

 Financeira/ 

Econômica 

 Negligência/ 

Abandono 

 Trabalho infantil 

 Intervenção legal 

 Outros 

 Física 

 Visual 

 Intelectual 

 Auditiva 

 Transtorno 

Mental 

 Transtorno de 

comportamento 

Unidade de notificação:  Bairro de notificação:   

Bairro de ocorrência:  Município de ocorrência:  

Bairro de residência:  Setor de ocorrência:  

Local de ocorrência Meio de Agressão 
Teve 

violência 

sexual 

Ocorreu 

outras 

vezes 

Nº de 

envolvid

os  Residência 

 Habitação coletiva 

 Escola 

 Local de prática 

esportiva 

 Bar ou similar 

 Via pública 

 Comércio/Serviços 

 Força corporal/ 

espancamento 

 Enforcamento 

 Obj. contundente 

 Obj. perfuro cortante 

 Substância/ Obj. quente 

 Envenenamento/ 

intoxicação 

 Sim  

 Não 

 Ignorado 

 Sim 

 Não 

 Ignorad

o 

 1 

 2 

 Outro

s  Assédio 

sexual 

 Estrupo 

 Pornografia 

infantil 



57 

 

 

 Indústria/Construção 

 Outro 

 Ignorado 

 Arma de Fogo 

 Ameaça 

 Outro 

 Exploração 

sexual 

 Outros 

Motivação da ocorrência:  

Procedimentos realizados:  

Vínculo com a vítima:  

Sexo do provável autor da violência:  

Data do encerramento:  

Função do notificador:  
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